EDITAL n. 04/2010

Concurso Público de Provas 

         

O Presidente da Comissão de Concurso Público, instituída pela Portaria n. 009/2010, de 08 de fevereiro de 2010, torna público, para conhecimento dos interessados:

a) - a reabertura das inscrições, no período de 05 a 09 de abril de 2010, das 08 as 12h , unicamente para os candidatos que não efetuaram suas inscrições por falta de recursos financeiros;

b) – o candidato poderá realizar sua inscrição observando, na falta de legislação municipal, o contido na Lei Estadual n. 2.557/2002 e no Decreto Estadual 11.232/2003, a seguir:

Art. 1º Para habilitar-se à isenção da taxa de inscrição em concurso público promovido pela administração pública estadual, o candidato deverá comprovar que se encontra, na data da abertura das inscrições, concomitantemente:

I - a condição de desempregado, mediante apresentação de:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com a baixa do último emprego ou acompanhada do número de inscrição na Agência Pública de Emprego do Estado de Mato Grosso do Sul; ou 

b) cópia da publicação do ato que o desligou do serviço público, se ex-servidor público vinculado à administração pública pelo regime estatutário;

II - a condição de carente, mediante declaração firmada pelo próprio candidato, conforme modelo Anexo, de que a renda per capita da família é de valor igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto;

III - a situação de residente há mais de dois anos no Estado de Mato Grosso do Sul, apresentando:

a) cópia do título de eleitor de cartório de circunscrição eleitoral do Estado, com emissão anterior a vinte e quatro meses da data de publicação do Edital de abertura do concurso público;

b) comprovante de registro de vínculo empregatício desfeito, com órgão ou entidade pública ou com organização ou entidade privada sediado no Estado, com data de admissão de mais de vinte e quatro meses da data de abertura do concurso público. 

c) o candidato deverá preencher a ficha de inscrição no período descrito no item a protocolando-o juntamente com os documentos acima descritos no endereço abaixo.
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